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Luana Ribeiro – PSDB   Olyntho Neto - PSDB
Zé Roberto Lula - PT   Claudia Lelis - PV
Eduardo Siqueira Campos - DEM   Jorge Frederico - MDB
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Reuniões às         às            horas. 
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Luana Ribeiro – PSDB   Valderez Castelo Branco - PP
Amália Santana - PT   Claudia Lelis – PV
Elenil da Penha - MDB   Eduardo Siqueira Campos - DEM
Eduardo do Dertins – Cidadania  Fabion Gomes - PR
Vanda Monteiro – PSL  Prof. Júnior Geo - PROS

COMISSÃO DE MINAS, ENERGIA, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO
Reuniões às terças-feiras, às 10 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Cleiton Cardoso - PTC  Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV  Issam Saado - PV
Jorge Frederico - MDB  Nilton Franco - MDB
Eduardo do Dertins – Cidadania  Ivory de Lira - PCdoB
Vilmar de Oliveira - SD  Léo Barbosa – SD
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Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP  Luana Ribeiro – PSDB
Zé Roberto Lula - PT Amália Santana - PT
Elenil da Penha - MDB Nilton Franco - MDB
Ivory de Lira - PCdoB Eduardo do Dertins - Cidadania
Vilmar de Oliveira - SD Amélio Cayres - SD
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Atos Legislativos

Expedientes

COMISSÃO ESPECIAL PARA APURAR 
CRIME DE RESPONSABILIDADE DO     
GOVERNADOR DO ESTADO

PARECER

Processo Nº 00160/2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Comissão Especial do Im-
peachment na Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins

Excelentíssimos(as) Senhores(as) Deputados(as) Estaduais inte-
grantes da Comissão Especial do Impeachment na Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins

O Deputado Estadual Professor Júnior Geo, relator de-
signado, vem, a teor do §2º do artigo 5º1, do ATO DA MESA 
DIRETORA Nº 05/2021, que regulamenta o procedimento de 
admissibilidade de denúncia por crime de responsabilidade, 
apresentar PARECER sobre a denúncia.

I - DOS ATOS PROCESSUAIS

Em 03.12.2021, foi protocolada REPRESENTAÇÃO POR 
CRIME DE RESPONSABILIDADE por Evandro de Araújo de 
Melo Júnior. Houve aditamento pelo Autor, conforme fls. 235-
258. Emitido Parecer pela Douta Procuradoria Jurídica da As-
sembleia do Estado do Tocantins2 pelo recebimento da Repre-
sentação, na data de 06.12.2021, com o conseguinte Despacho 
de Recebimento emanado pelo Exmo. Sr. Presidente da Assem-
bleia na data de 07.12.2021.

Determinação das providências, a teor do artigo 19 da Lei 
1.079/1950, por meio de Despacho do Exmo. Sr. Presidente da 
Assembleia realizado também na data de 07.12.2021. A seguir, 
houve a edição do Ato da Mesa Diretora nº 05, de 07 de dezem-
bro de 2021, que regulamenta o procedimento de admissibilida-
de de denúncia por crime de responsabilidade. Nomeação dos 
membros da Comissão Especial em 08 de dezembro de 2021, in-
dicados pelos líderes de blocos e bancadas. Eleição e instalação 
da Comissão realizada em 09.12.2021, conforme consta em ata. 

Certidão negativa para a citação do Governador (afastado) 
em 09.12.2021 (fls. 453 do Processo Nº 00160/2021), onde cons-
ta a existência de 6 (seis) tentativas de citação na residência do 
denunciado e 1 (uma) na sede do Partido Social Liberal - PSL. 

O denunciado juntou aos autos Procuração em 13.12.2021, 
informando sobre a ocorrência de problemas de saúde que impe-
diriam sua presença no Estado do Tocantins. 

O denunciante fez pedido de citação/notificação por Edital 
ou por hora certa em petição protocolada em 15.12.2021 (fls. 
463/484).

Houve nova tentativa de citação do governador Mauro Car-

1  Art. 5º A comissão a que alude o artigo anterior se reunirá dentro de 48 horas e, depois de eleger seu 
Presidente e Relator, emitirá parecer, dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados do término do prazo 
previsto no inciso II do art. 3º deste Ato de Mesa.
2 Parecer nº 0253/2021

lesse no endereço indicado na procuração juntada por seus ad-
vogados, no município de Gurupi, sendo certificado pelo Oficial 
nomeado que no referido endereço havia uma casa em reforma 
há mais de 1 ano e que o engenheiro responsável pela obra afir-
mou que “não sabe o destino ou paradeiro do proprietário Mauro 
Carlesse”. (fls. 488/492).

Efetuada a citação na data de 27.12.2021, conforme certidão 
de fls. 495 do Processo nº 00160/2021. 

Em 04.01.2022, o Denunciado pediu informações sobre o 
rito processual, prazo para informações e o acesso aos autos, re-
querendo a suspensão do processo e devolução do prazo, dentre 
outros pedidos (fls. 496/505). 

Em 10/01/2022 o presidente da Comissão Especial proferiu 
despacho (fls. 508/512) deferindo parcialmente o pedido da de-
fesa de Mauro Carlesse, especialmente para franquear a cópia 
integral do processo à defesa e admitir a contagem do prazo para 
apresentação da defesa a partir de 01/02/2022, ao término o re-
cesso parlamentar.

O advogado Adriano Guinzelli, constituído pelo governador 
Mauro Carlesse nos autos, foi pessoalmente intimado do despa-
cho das fls. 508/512, em 13/01/2022 (fls. 515/516), bem como 
no dia 14/01/2022 recebeu a cópia integral do processo de im-
peachment (fl. 517).

Na data de 14.02.2022, por meio do Protocolo Geral da 
Assembleia Legislativa, o Denunciado, Mauro Carlesse, Go-
vernador afastado por força de decisão do Superior Tribunal de 
Justiça, apresentou INFORMAÇÕES, tendo em vista a citação 
efetivada em 27.12.2021. 

Findo o prazo para a apresentação das informações, protoco-
ladas em 14.02.2022, tempestivamente, já caberia à Comissão 
aprovar e publicar o calendário de trabalho, procedendo às dili-
gências que julgasse necessárias ao esclarecimento da denúncia, 
a teor do §1º3 do artigo 5º, do ATO DA MESA DIRETORA Nº 
05/2021.

No entanto, em 15.02.2022 a defesa técnica do governador 
Mauro Carlesse apresentou “incidente de impedimento” em face 
do relator, reportando, em síntese, que a Lei 1.079/1950 não es-
taria em consonância com a Constituição Federal de 1988, em 
especial em face dos princípios do devido processo legal e da 
ampla defesa e do contraditório e que, o relator seria impedido 
tendo em vista ter apresentada pedido de impeachment, não aca-
tado pelo presidente da Assembleia Legislativa, com conteúdo 
similar ao processo ora em tramitação.

O presidente da Comissão Especial recebeu o incidente e de-
terminou o relator para apresentar manifestação, em autos apar-
tados, no prazo de 3 (três) dias.

Foi apresentada a manifestação e, após adiamento da sessão 
que analisaria o pedido de impedimento, a pedido da defesa do 
governador afastado, em 24.2.2022, a Comissão Especial julgou 
o “incidente de impedimento” afastando a existência de impe-
dimento ou suspeição do relator. Por ocasião do julgamento foi 
concedida a palavra à defesa técnica do governador Mauro Car-
lesse, que falou por 15 (quinze) minutos.

Após o julgamento do incidente de impedimento, o relator 
leu o Parecer de que trata o caput do art. 5º, do Ato da Mesa 
nº 05/2021, sendo seu entendimento prévio acompanhado pelos 
3  Art. 5º- §1º Findo o prazo, com ou sem a defesa, a Comissão aprovará 
e publicará o calendário de trabalho, procedendo às diligências que julgar 
necessárias ao esclarecimento da denúncia.
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demais membros da Comissão Especial. Merecendo destaque a 
parte dispositiva do Parecer:

“Assim, a análise da procedibilidade para configuração da 
responsabilidade político-administrativa do Denunciado, 
VOTA-SE no sentido de: 

AUTORIZAR a instauração do processo de impea-
chment em face do Governador (afastado) do Estado 
MAURO CARLESSE, pelos crimes de responsabili-
dade previstos no art. 9º, 4, cumulado com os do 9º, 7, 
todos da Lei n o 1.079/50, devendo seguir os trâmites 
constitucionais, legais e regimentais.

Rejeitar o aditamento à inicial, tendo em vista que 
não foi recebida pelo Presidente da Assembleia Legis-
lativa do Estado do Tocantins, em desacordo com o 
disposto no art. 213, §1º, do RI-ALTO, determinando 
seja o aditamento extraído dos autos e encaminhado 
ao Presidente da Assembleia Legislativa para decidir 
a respeito do recebimento ou não.” (grifos no original)

Em seguida foi aprovado o Calendário, de que trata o §1º do 
art. 5º, do Ato da Mesa Diretora nº 05/2021. Como não houve 
qualquer pedido da defesa em relação à diligência ou produção 
complementar de provas, foi proposto e aprovado na Comissão 
Especial fossem providenciadas as manifestações da Procurado-
ria Geral da República e decisões do Min. Mauro Campbell, nas 
investigações que geraram o afastamento do denunciado pelo 
STJ, bem como as declarações de bens realizadas pelo governa-
dor afastado nos registros de candidaturas referentes às eleições 
de 2014 e 2018.

No dia 25/02/2022 as diligências propostas foram realizadas, 
a defesa técnica do governador Mauro Carlesse teve acesso aos 
autos e decisões, tendo ciência, inclusive, da sessão para leitu-
ra do parecer final da Comissão Especial marcado para o dia 
03/03/2022.

Era o imprescindível a relatar.

II - DAS ALEGAÇÕES AUTORAIS

Inicia o autor da Representação/Denúncia, no tópico que 
denomina como I-DOS FATOS, relatando o caos político pelo 
qual o Estado do Tocantins passa. Destaca a existência de duas 
investigações instauradas pelo Ministério Público Federal para 
apurar delitos praticados por Organização Criminosa, que, em 
tese, seria chefiada pelo governador Mauro Carlesse.

A primeira, relativa ao Inquérito 1.303/DF, em trâmite pe-
rante o Superior Tribunal de Justiça, teria por escopo apurar 
crimes de obstrução à justiça (art. 2, §1, da Lei n. 12.850/13) e 
organização criminosa (art. 1 da Lei n. 12.850/13), a qual fora 
instalada no âmbito do Poder Executivo Estadual do Tocantins, 
investigando ilícitos cometidos pelo governador Mauro Carlesse 
que, segundo o autor da Representação, aparelhou toda a Polícia 
Civil do Estado do Tocantins.

Suscita que o Ministério Público Federal teria apontado que 
o governador afastado Mauro Carlesse teria feito uso da Secre-
taria de Segurança Pública do Estado do Tocantins para obstruir 
investigações da Polícia Civil, em razão de crimes praticados 
por agentes públicos, além da ocorrência de recebimento de van-
tagens indevidas por integrantes do Poder Executivo. Reputa, 
ainda, que são investigados atos de obstrução de justiça. 

Aduz a existência de uma segunda investigação, que teria 

como base o Inquérito 1.445/DF, também em trâmite perante o 
Superior Tribunal de Justiça, o qual apura eventual prática dos 
crimes de corrupção passiva e ativa (arts. 317 e 333 do CP), la-
vagem de dinheiro (art. 1, da Lei no 9.613/98) e organização cri-
minosa (art. 1, da Lei no 12.850/13) em esquema voltado para o 
recebimento de vantagens ilícitas por parte de agentes públicos 
nos serviços vinculados ao Plansaúde — Plano de Assistência à 
Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Tocantins.

Sustenta que, a mando do governador Mauro Carlesse, o Es-
tado retinha os pagamentos relativos aos atendimentos dos bene-
ficiários do Plansaúde – o Plano de Assistência à Saúde dos Ser-
vidores Públicos do Estado do Tocantins, e, para autorizá-los, 
as empresas pagavam vantagens ilícitas a agentes públicos, aí 
incluindo o chefe do Poder Executivo.

Alude aos fatos investigados no Inquérito 1.303/DF, que 
apura o aparelhamento e desvirtuamento da Delegacia de 
Repressão a Crimes de Maior Potencial contra a Administração 
Pública (Dracma), criada por meio da Portaria SSP nº 237, 
de 14 de março de 2019. Reputa aquela como sendo unidade 
da Polícia Civil responsável pelo combate à corrupção em 
todo o Estado do Tocantins. Sustenta que divisão da Polícia 
Civil em delegacias especializadas seria de enorme relevância 
para o enfrentamento do crime, visto que os agentes focam 
todos os seus esforços na investigação de crimes de extrema 
complexidade.

Sustenta que houve interferência do governo na atuação da 
Polícia Civil, pois no dia 16 de novembro de 2018, 4 (quatro) dias 
depois da deflagração da Operação nomeada como Expurgo, o 
Denunciado teria exonerado 12 (doze) Delegados Regionais da 
Polícia Civil, dentre eles, o Delegado Regional do município de 
Araguaína, o Dr. Bruno Boaventura, que comandava a unidade 
policial responsável pela operação. Afirma que a Emenda Cons-
titucional n. 37, que alterou o texto da Constituição Estadual 
do Tocantins acabou por retirar garantia da inamovibilidade dos 
Delegados de Polícia Civil e seria mais um fator a corroborar a 
interferência.

Aduz que “após várias alterações constitucionais, legislati-
vas e normativas ocorridas no curso do ano de 2019 e diante da 
deflagração de operações policiais e da instauração de investi-
gações que se aproximavam cada vez mais da cúpula do Poder 
Executivo estadual, no dia 05 de novembro de 2019 foi publica-
da a Medida Provisória n. 18, e logo no dia seguinte ocorreu a 
publicação do Ato n. 2.415 — DSG e do ato no 2.413 — DSG, 
por meio dos quais todos os delegados de Polícia da DECOR 
foram designados para funções comissionadas em outras uni-
dades policiais” (pg.10).

Sustenta que em razão das novas funções comissionadas, os 
delegados ganhariam até 40% a mais, o que no entender do De-
nunciante demonstraria que as modificações na estrutura policial 
não serviriam para a redução de custos: Sustenta, às pags. 11/12 
que “os Delegados de polícia Civil lotados na Divisão Especia-
lizada de Combate à Corrupção (DECOR) foram designados/
removidos por ato divulgado no DOE do dia 06/11/2019, às 23h, 
já fora do horário de trabalho, e no dia 07/11/2019, menos de 
24h depois, já haviam sido afastados de todas as investigações 
criminais que conduziam na DECOR”.

Ainda no contexto das interferências na Polícia Civil, traz 
o Denunciante a alegação de que o Denunciado promulgou de-
creto impedindo os Delegados de criticarem autoridades públi-
cas e limitando o cumprimento de mandados judiciais, além de 
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condicionar as buscas em repartições públicas ao consentimento 
do próprio Governo, por meio do Delegado-Geral de Polícia, 
pessoa que, segundo o Autor da Representação, foi nomeada di-
retamente pelo Governador.

Aponta, às fls. 16 dos autos, em um quadro, os supostos atos 
que dariam azo às alegações de aparelhamento por parte do De-
nunciado. Afirma que se extrai do Inquérito 1.303/DF que ha-
veria uma suposta organização criminosa, chefiada por Mauro 
Carlesse, instaurada a partir de janeiro de 2019, que teria inicia-
do um processo crescente e contínuo de controle e intimidação 
aos Delegados de polícia civil que realizavam investigações de 
combate à corrupção contra ele ou o seu grupo político no Esta-
do do Tocantins.

A partir da página 17 dos autos, o Denunciante trata das 
ações que envolvem o Governador representado no âmbito do 
Inquérito 1.445/DF, que aponta a prática dos crimes de corrup-
ção passiva e ativa, lavagem de dinheiro e organização crimino-
sa e que, segundo alegado na peça inaugural, seria Mauro Car-
lesse o líder da Orcrim.

Alega que o então Governador passou a pressionar os gesto-
res do Hospital de Urgência de Palmas, através da retenção de 
valores que deveriam ser pagos a título dos serviços prestados, 
relativos aos atendimentos dos beneficiários do Plansaúde, para 
que aceitassem pagar propina em troca da quitação destas dívi-
das pelo poder público, Afirma, ainda às fls. 17 que “a confirma-
ção dos atos ímprobos e criminosos praticados pelo Sr. Mauro 
Carlesse foram robustecidas por ocasião da formalização de 
acordos de colaboração premiada do Sr. MARCOS ANTONIO 
DE CASTRO TEXEIRA e do Sr. VALTER MACHADO DE CAS-
TRO FILHO, administradores do Hospital de Urgência de Pal-
mas que efetivamente participaram das tratativas ilícitas e dos 
atos de corrupção relativos ao PLANSAÚDE junto ao núcleo 
duro da ORCRIM”.

Registra certo modus operandi das ações tomadas à época do 
Governo do Denunciado. Afirma que a fim de pressionar o en-
tabulamento de negociações ilícitas, as Secretarias Estaduais de 
Administração e da Fazenda atrasavam os pagamentos devidos, 
por exemplo, ao Hospital Oswaldo Cruz, enquanto mantinham 
os pagamentos de quem teria concordado em pagar a vantagem 
indevida.

Às fls. 23-25 dos autos, narra o Denunciante a suposta dinâ-
mica de malversações realizadas no âmbito da saúde do Estado, 
com o consequente pagamento de propinas para o Governador. 
Deste modo, advoga pela existência de uma sistêmica organiza-
ção criminosa, envolvendo diversas autoridades que integram 
o governo do Estado do Tocantins e que seria voltada para o 
desvio de recursos públicos e diversos outros atos criminosos. E 
que tal organização concentraria o poder de comando no Gover-
nador afastado do Estado, Sr. Mauro Carlesse.

Faz menção ao depoimento de colaboradores e provas cole-
tadas pela Polícia Federal referentes a práticas de diversos cri-
mes, suscitando o fato de que tais provas foram acostadas aos 
autos. 

Seguindo seu relato, trata o Denunciante de nova questão. 
Afirma que enquanto era Chefe do Executivo tocantinense, o 
Sr. Mauro Carlesse teria se servido de interpostas pessoas para 
adquirir, no dia 20/07/2021, uma propriedade rural cuja área to-
tal é de 1.399,37.48 ha. (um mil, trezentos e noventa e nove 
hectares, trinte e sete ares e quarenta e oito centiares), situada no 
município de Mateiros/TO, alegando o Denunciante que foram 

envolvidos R$ 2.060.000,00 (dois milhões e sessenta mil reais) 
na referida transação.

Discorre que a sociedade que adquiriu a referida proprieda-
de, Maximus Participações S/A, seria pessoa jurídica de fachada 
para a realização de negócios espúrios pelo Governador afasta-
do. Registra o Autor que a propriedade adquirida fica localizada 
nas proximidades do Parque Estadual do Jalapão e que no dia 
21 de julho de 2021, portanto, 1 dia depois da formalização do 
negócio imobiliário, o então Governador Mauro Carlesse teria 
assinado o repasse de recursos públicos para a construção de um 
aeroporto na região do Jalapão, mesma região da propriedade 
adquirida.

Menciona que a referida transação imobiliária seria uma das 
razões que fizeram com que o Denunciado fosse afastado de suas 
funções como Chefe do Executivo estadual, em decisão do Mi-
nistro Relator Mauro Campbell Marques do Superior Tribunal 
de Justiça. A propósito de tal procedimento na Corte Superior, 
sustenta o Denunciante que houve a decretação de cautelares, 
quais sejam (fls. 31):

I - SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLI-
CA pelo prazo 180 (cento e oitenta) dias;

II - PROIBIÇÃO DE ACESSO À SEDE DO GOVERNO 
DO TOCANTINS, qualquer Secretaria de Estado e órgãos 
diretamente subordinados às Secretarias, bem como a todas 
as estruturas e órgãos da Polícia Civil;

III - PROIBIÇÃO DE MANTER CONTATO COM PESSO-
AS, como investigados, acusados, testemunhas, declarantes, 
colaboradores, quaisquer servidores públicos vinculados à 
Secretaria de Segurança Pública, à Polícia Civil do Tocan-
tins, Secretaria de Administração e Secretaria de Parcerias e 
Investimentos;

IV - SEQUESTRO DE BENS E ATIVOS FINANCEIROS 
até o limite de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais)

Declarou, às fls. 31/32 sua impossibilidade de colação da ín-
tegra dos inquéritos que correm sob a tutela do Superior Tribu-
nal de Justiça, clamando pela requisição à Corte do compartilha-
mento dos referidos documentos, muito embora tenha juntado 
grande parte dos referidos Inquéritos.

Passa o Denunciante a realizar o enquadramento das condu-
tas do governador nas hipóteses de crime de responsabilidade. 
Inicialmente, capitula crime cometido contra a segurança do 
Estado, previsto no art. 41, IV, da Constituição do Tocantins. 
Sustenta o fato de que “a conduta de se apoderar da Secreta-
ria de Segurança Pública do Estado do Tocantins para obstruir 
investigações da Polícia Civil, em razão de crimes praticados 
por agentes públicos, afastando Delegados sem a mínima fun-
damentação, configura crime contra a segurança do Estado do 
Tocantins”.

O segundo enquadramento realizado é feito com base artigo 
9º, da Lei 1.079/1950, que trata dos crimes de responsabilidade 
contra a probidade na administração, trazendo no tipo penal o 
crime de expedir ordens ou fazer requisição de forma contrária 
às disposições expressas da Constituição.

Sustenta o Denunciante que o Governador Carlesse foi de-
sonesto e ímprobo ao expedir ordens e fazer requisições de ma-
neira contrária à Constituição Estadual, desrespeitando os prin-
cípios basilares que regem a máquina pública. Reputa o autor 
violado o artigo 9º, da Constituição Estadual, que traz que “a 
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administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
do Estado e dos Municípios obedecerá aos princípios de lega-
lidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência”.

Afirma que os atos do Governador afastado atentaram contra 
os princípios da legalidade, moralidade e impessoalidade, con-
trariando o artigo 9º, supracitado. Alega que foram redigidos, 
apenas para atender interesse próprio do Denunciado, os seguin-
tes atos:

I) Veto ao §3º do art. 26 da Lei n. 3461/19, a fim de não 
se exigir fundamentação para a remoção de ofício de De-
legado de Polícia;

II) Portaria n. 573/2019, com o intuito de viabilizar re-
moção de Delegados de Polícia com fundamento em da-
dos estatísticos, sendo certo que os Delegados atuantes 
na delegacia especializada em crimes organizados pos-
suiriam baixo índice estatístico, ante a complexidade dos 
casos;

III) Medida Provisória n. 18/19, transformando a fun-
ções de Delegado-Chefe e Delegado-Adjunto em funções 
comissionadas, a fim de facilitar sua remoção;

IV) Ato nº 2.415 – DSG c/c Ato n. 1.413-DSG, os quais 
efetivamente removeram todos os Delegados da DECOR 
para funções comissionadas, impedindo as investigações 
contra o Governo do Estado de avançarem.

Ainda na seara da Lei do Impeachment, ressalta o Denun-
ciante que é crime de responsabilidade atentar contra a probida-
de da administração. A Lei 1.079/1950 traz em seu artigo 9º, 7, 
o delito de “proceder de modo incompatível com a dignidade, a 
honra e o decoro do cargo”.

Sustenta o Denunciante que o governador Mauro Carlesse 
assim agiu ao utilizar-se do seu poder para receber vantagens 
indevidas. Neste ponto, traz às fls. 40-47 dados sobre as movi-
mentações financeiras do Denunciado, de pessoas a ele ligadas 
como Claudinei Quaresemin e das empresas que o Governador 
teria participação.

Afirma o Denunciante que “o Sr. Mauro Carlesse, através 
de pessoas diretamente ligadas a ele, familiares e empresas de 
que faz ou fez parte do quadro societário, movimenta vultosas 
quantias de dinheiro em espécie, em períodos contemporâneos 
à liberação dos pagamentos da PLANSAÚDE”.

Vindica o autor, ainda, que “de acordo com o relatório apre-
sentados pelo COAF, o Sr. Mauro Carlesse efetua depósitos de 
vultosas quantias, em espécie, em sua própria conta bancária, 
INFRINGINDO OS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, IM-
PESSOALIDADE, PUBLICIDADE E MORALIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, CONFORME CONSTA NO 
ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL”.

Traz ainda o item IV. - DA VIA ELEITA PARA A RESPON-
SABILIDADE DO REPRESENTADO, em que defende o cabi-
mento do processo em questão e no item V. – DO RITO A SER 
ADOTADO pugna pela observação de rito procedimental. 

Ao final, no item VI. - DOS PEDIDOS, realiza o Denuncian-
te os seguintes pedidos, reproduzidos na sua integralidade:

171. O RECEBIMENTO desta Representação por parte 
do Eminente Sr. Presidente da Assembleia Legislativa, a 
teor do artigo 19, da Lei 1.079/1950, remetendo para a 
COMISSÃO ESPECIAL.

172. A aplicação da legislação federal aplicável ao tema, 
qual seja a Lei 1.079/1950, interpretada na ADPF 378-
MC, com aplicabilidade no âmbito estadual reconhecido 
na ADI 4791, ADI 5895 e RCL 42861 MC/SC.

173. Clama-se aos integrantes da Comissão Especial a 
ser instalada que analisem os argumentos da presente em 
sua totalidade, observando os documentos apresentados 
(que instruem a presente), assim como a declaração de 
impossibilidade de apresentar aqueles que estão sob se-
gredo de justiça, remetendo ao Plenário. 

174. Que o PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGIS-
LATIVA autorize a instauração do processo, remetendo 
os autos para o TRIBUNAL ESPECIAL MISTO a ser 
constituído, que deliberará também sobre instauração, 
no âmbito de sua competência, neste momento afastando 
por 180 dias o Governador (que neste momento já se en-
contra afastado por decisão do Eg. STJ).

175. Que se proceda ao julgamento, nos termos dos §§ 
7º e 8º do Regimento, ao final condenando o Governa-
dor Mauro Carlesse pela inclusão nos seguintes crimes 
de responsabilidade: 

a) Crime cometido contra a segurança do Estado, a teor 
do art. 41, IV, da Constituição do Estado do Tocantins; 
porquanto existem elementos probatórios robustos dando 
conta da existência de organização criminosa enraizada 
no centro do Governo do Estado do Tocantins, liderada 
pelo Governador do Estado que aparelhou todo o sistema 
de Segurança Pública do Estado do Tocantins através de:

I) Intervenções políticas que permitiram o direciona-
mento de apurações em face de adversários políticos 
do Sr. Mauro Carlesse;

II) Modificação de normas que regem a estrutura fun-
cional da Polícia Civil do Estado do Tocantins, reti-
rando garantias dos delegados de polícia e que possi-
bilitavam investigações sem interferências políticas;

III) Flagrante forjado por tráfico de drogas realizado 
pelo Sr. Mauro Carlesse em razão de problemas con-
jugais;

b) Crime cometido contra a probidade da administração, 
a teor do art. 9º, 4, da Lei 1.079/1950, visto que o Sr. 
Mauro Carlesse produziu diversos atos privativos da po-
sição de Governador que contrariam a Constituição Fe-
deral e Estadual como:

I) Veto ao §3º do art. 26 da Lei n. 3461/19, a fim de 
não se exigir fundamentação para a remoção de ofício 
de Delegado de Polícia;

II) Portaria n. 573/2019, com o intuito de viabilizar 
remoção de Delegados de Polícia com fundamento 
em dados estatísticos, sendo certo que os Delegados 
atuantes na delegacia especializada em crimes orga-
nizados possuiriam baixo índice estatístico, ante a 
complexidade dos casos;

III) Medida Provisória n. 18/19, transformando a fun-
ções de Delegado-Chefe e Delegado-Adjunto em fun-
ções comissionadas, a fim de facilitar sua remoção;

IV) Ato n. 2.415 – DSG c/c Ato n. 1.413-DSG, os 
quais efetivamente removeram todos os Delegados 



ANO XXXI PALMAS, TERÇA-FEIRA, 8 DE MARÇO DE 2022. DIÁRIO DA ASSEMBLEIA Nº  3310  7 

da Decor para funções comissionadas, impedindo as 
investigações contra o Governo do Estado de avan-
çarem

c) Crime cometido contra a probidade da administração, 
a teor do art. 9º, 7, da Lei 1.079/1950, porquanto o Sr. 
Mauro Carlesse, na posição de governador do Estado do 
Tocantins não respeitou os princípios da Legalidade, Im-
pessoalidade, Moralidade, Probidade e Eficiência, esta-
belecidos no artigo 37 da Constituição Federal, já que:

I) Em elaborado esquema de recebimento de propina, 
obrigou os prestadores de serviço de saúde junto ao 
Plano de Assistência à Saúde dos Servidores do To-
cantins - Plansaúde, a efetuar o pagamento de quantia 
indevidas como condicionante para o recebimento 
dos valores devidos pelo Estado de Tocantins;

II) Movimentou vultosas quantias em espécie na con-
ta pessoal do Sr. Mauro Carlesse para dar aparência 
de legalidade às vantagens ilícitas recebidas, devida-
mente comprovada pela Receita Federal;

III) Movimentações financeiras de vultosas quantias, 
em espécie, realizadas por pessoas diretamente li-
gadas ao Governador do Estado, parentes inclusive, 
bem como de empresas das quais o próprio e demais 
investigados fizeram ou fazem parte do quadro socie-
tário, conforme indicado por Relatórios de Inteligên-
cia Financeira - RIF’s, do Coaf.

176. Que seja, ao final, aplicada a pena constante no arti-
go 78, da Lei 1.079/1950, qual seja:

I) Perda do cargo;

II) Inabilitação até cinco anos, para o exercício de 
qualquer função pública.

177. Postula-se, ainda, que SEJA EXPEDIDO OFÍCIO 
ao Ministro Relator Mauro Campbell Marques, da Cor-
te Especial do Superior Tribunal de Justiça; à Polícia Fe-
deral (responsável pelos procedimentos investigatórios 
instaurados contra Mauro Carlesse); ao Ministério Pú-
blico Federal e outros órgãos envolvidos na persecução 
criminal (tendo em vista a existência de procedimentos 
investigatórios em curso contra o Governador Mauro 
Carlesse, que inclusive está afastado por decisão do Min. 
Mauro Campbell Marques) para que apresente CÓPIA 
INTEGRAL dos INQUÉRITOS 1.303/DF e 1.445/DF.

178. Na eventualidade de a Assembleia entender pela ne-
cessidade de ouvir testemunhas, desde logo, arrolam-se, 
a teor do artigo 76, da Lei 1.079/1950 as 5 permitidas: 
1) MARCOS ANTONIO DE CASTRO TEXEIRA (CO-
LABORADOR HOSPITAL); 2) VALTER MACHADO 
DE CASTRO FILHO (COLABORADOR HOSPITAL); 
FERNANDO UBALDO MONTEIRO BARBOSA (EX-
SECRETÁRIO SEGURANÇA PÚBLICA); HEBER 
LUIS FIDELIS FERNANDES (EX-SECRETÁRIO SE-
GURANÇA PÚBLICA).

Acompanharam a peça inaugural:

1) Cópia parcial do Inquérito 1.445/DF;

2) Colagem com os diversos fatos relatados pela mídia;

3) Cópia da Medida Investigativa sobre Organização Cri-
minosa 203/DF (2021/0298853-3);

4) Decisão do Superior Tribunal de Justiça decretando 
medidas cautelares nos autos da CAUTELAR INOMI-
NADA CRIMINAL Nº 62 - DF (2021/0191061-9);

5) Decisão do Superior Tribunal de Justiça decretando 
medidas cautelares nos autos da MEDIDAS INVESTI-
GATIVAS SOBRE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS 
Nº 203 - DF (2021/0298853-3) 

O Autor, às fls. 235-258, em 07.12.2021, aditou a inicial para 
fazer constar nos autos os termos de sentença proferida pelo Ju-
ízo da 2ª Zona Eleitoral do Estado do Tocantins que, em ação de 
Investigação Judicial Eleitoral (nº 0601020-14.2020.6.27.0002), 
verificou a ocorrência de condutas ilícitas, cometidas no ano de 
2020. Sustentou que assim agiu porque a referida sentença foi 
juntada àqueles autos tão somente na data de 04.12.2021 e por 
isto não foi anexada concomitantemente à Representação proto-
colada um dia antes.

Sustenta que ficou decidido na ação de Investigação Judicial 
Eleitoral nº 0601020-14.2020.6.27.0002 que o Sr. Mauro Car-
lesse, na condição de Governador do Estado, incorreu em abuso 
de poder político, nos termos do art. 22, inciso XIV e XVI, da 
Lei Complementar nº 64/90, tendo sido decretada a inelegibili-
dade pelo prazo de 8 (oito) anos.

Afirma que houve a utilização de veículos, que foram objeto 
de procedimento licitatório para locação em favor do Governo 
do Estado do Tocantins em favor de candidatos à prefeitura de 
Gurupi/TO. Sustenta o Denunciante que o Governo do Estado 
do Tocantins, por ação que atribui ao então Chefe do Poder Exe-
cutivo, Mauro Carlesse, utilizou-se da estrutura da Secretaria de 
Assistência Social, distribuindo cestas básicas, sem a observân-
cia de critérios, reputando intento eleitoreiro, que constituiria, 
portanto, abuso de poder político e econômico, além de conduta 
vedada aos agentes públicos.

Sustenta, portanto, que o Governador Mauro Carlesse tam-
bém teria praticado crime de responsabilidade no contexto das 
eleições de Gurupi, já que, no dizer do Denunciante, teria atenta-
do “contra as disposições expressas da Constituição do Tocan-
tins, uma vez que o fator que guiava seus atos não era o estrito 
cumprimento da Lei, mas os interesses eleitorais seus e de seus 
aliados”. Afirma ainda que “ficou comprovado, também, no 
âmbito eleitoral, após dilação probatória e contraditório, que 
houve abuso de poder político mediante distribuição de cestas 
básicas sem critérios objetivos e em ano eleitoral”. 

No âmbito do aditamento, clamou o Denunciante realizou 
os seguintes pleitos no tópico nominado III. - DOS PEDIDOS:

43. O RECEBIMENTO deste aditamento à Representa-
ção, a teor do art. 329, I, do CPC, utilizado de maneira 
supletiva (ante a ausência de regramento específico para 
aditamento na Lei 1.079), por parte do Eminente Sr. Pre-
sidente da Assembleia Legislativa, a teor do artigo 19, 
da Lei 1.079/1950, remetendo para a COMISSÃO ES-
PECIAL.

44. A aplicação da legislação federal aplicável ao tema, 
qual seja a Lei 1.079/1950, interpretada na ADPF 378-
MC, com aplicabilidade no âmbito estadual reconhecido 
na ADI 4791, ADI 5895 e RCL 42861 MC/SC.

45. Clama-se aos integrantes da Comissão Especial a ser 
instalada que analisem os argumentos deste aditamento, 
observando os documentos apresentados (que instruem a 
presente), assim como a declaração de impossibilidade 
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de apresentar aqueles que estão sob segredo de justiça, 
remetendo ao Plenário. 

46. Que, conforme requerido quando do protocolo da 
Representação em 03.12.2021, o PLENÁRIO DA AS-
SEMBLEIA LEGISLATIVA autorize a instauração do 
processo, remetendo os autos para o TRIBUNAL ESPE-
CIAL MISTO a ser constituído, que deliberará também 
sobre instauração, no âmbito de sua competência, neste 
momento afastando por 180 dias o Governador (que neste 
momento já se encontra afastado por decisão do Eg. STJ).

47. Que se proceda ao julgamento, nos termos da Lei 
1.079, ao final CONDENANDO o Governador Mauro 
Carlesse pela inclusão nos seguintes crimes de respon-
sabilidade: 

(i) Crime cometido contra a probidade da administração, 
a teor do art. 9º, 4, da Lei 1.079/1950, visto que o Sr. 
Mauro Carlesse produziu diversos atos privativos da po-
sição de Governador que contrariam a Constituição Fe-
deral e Estadual, como:

a) Cessão de servidores públicos para coordenação da 
campanha eleitoral dos candidatos, ora investigados, e 
destacam a participação direta do servidor Elcio de Sou-
za Mendes, que ocupava a função de Secretário de Esta-
do de Comunicação, e de Relton de Oliveira, Diretor do 
Ciretran de Gurupi-TO, que na campanha ocupou a fun-
ção de Administrador Financeiro das contas dos candi-
datos investigados inclusive praticando movimentações 
financeiras da campanha durante o horário de expediente; 

b) Cessão dos servidores públicos da Secretaria de Esta-
do de Comunicação do Tocantins Andrea Reis de Sousa 
(Matrícula: 566138-3, Lotação: Assessoria de Gabinete 
III; Valdemice Gomes Aguiar (Matrícula:505241-2, Lo-
tação: Gerência de Relações Públicas; Marciley Alves 
Dias (Matrícula: 929417-7, Lotação: Diretoria de Jorna-
lismo; Rafaelle Luciano de Aragão (Matrícula:57700-7, 
Lotação: Gerente de Controle e Avaliação de Mídia e 
Vitoria Barreto Passos (Matrícula: 11653752-1, Lotação: 
Central de Execução Fiscal-Gurupi) para elaboração de 
serviços de marketing e produção da propaganda eleito-
ral dos Candidatos Josi Nunes e Glaydson Nato; 

c) Distribuição de cestas básicas sem critérios objetivos 
e em ano eleitoral; 

48. Ressalta-se que na AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JU-
DICIAL ELEITORAL Nº 0601020-14.2020.6.27.0002 
foi reconhecido o cometimento de tais atos, que devem 
ser capitulados como crime de responsabilidade do Go-
vernador Carlesse, integrando a Representação original 
datada de 03.12.2021.

49. Que seja, ao final, aplicada a pena constante no artigo 
78, da Lei 1.079/1950, qual seja:

I) Perda do cargo;

II) Inabilitação até cinco anos, para o exercício de qual-
quer função pública.

50. Postula-se, ainda, que SEJA EXPEDIDO OFÍCIO ao 
juízo da 002ª Zona Eleitoral de Gurupi TO, em que cor-
reu a AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEI-
TORAL Nº 0601020-14.2020.6.27.0002, requisitando 
eventuais elementos não abarcados pela documentação 
ora anexada, que consiste nos autos completos.

Acompanhou o aditamento:

1) Autos completos da AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JU-
DICIAL ELEITORAL Nº 0601020-14.2020.6.27.0002 

2) SENTENÇA do Juízo Eleitoral que condenou o Go-
vernador afastado Mauro Carlesse; 

3) ALEGAÇÕES FINAIS da parte Autora, Srs. Gutierres 
Borges Torquato e Eduardo Malheiro Ribeiro Fortes; 

4) ALEGAÇÕES FINAIS do Ministério Público Eleitoral 

Assim, concluídas as alegações autorais.

III- DAS ALEGAÇÕES DEFENSIVAS

Inicia o Denunciado suscitando questões preliminares. A pri-
meira delas é nominada como I.1- DA DENÚNCIA EIVADA 
DE INTERESSE POLÍTICO PARTIDÁRIO- AUSÊNCIA DE 
ESPÍRITO REPUBLICANO- DISSONÂNCIA COM PRO-
CESSO POLÍTICO-JURÍDICO- RECEBIMENTO DE DE-
NÚNCIA COM DESVIO DE FINALIDADE. 

Clama o Denunciado pela observância das garantias jurídi-
co/processuais. Afirma que o Denunciante é pessoa próxima ao 
Vice-Governador, suscitando o fato de que este último é direta-
mente interessado no afastamento do Denunciado. Advoga pelos 
efeitos deletérios da recepção da denúncia por motivos político
-partidários.

Tece comentários sobre a nomeação deste Relator, imputan-
do o fato de que macularia o processo o fato de ter sido o Depu-
tado Estadual Júnior Geo autor de um pedido de impeachment 
contra o Denunciado. Fala sobre interesses que reputa como 
“eleitoreiros”. Aduz que o Vice-Governador teria “loteado” sua 
administração para atender o interesse de parlamentares estadu-
ais, o que visaria a consecução do afastamento. Manifestação 
que, registre-se, demonstra o desrespeito do Governador afasta-
do para com o Poder Legislativo tocantinense. 

Em novo tópico das preliminares, o Denunciado traz: I-2 DA 
INÉPCIA DA INICIAL – RESPONSABILIZAÇÃO OBJETI-
VA – IMPUTAÇÃO GENÉRICA. Afirma que o Denunciante se 
limita a reproduzir os termos de inquérito que tramita no Supe-
rior Tribunal de Justiça. Alega que a denúncia deveria descrever 
o ato cometido e o nexo de causalidade com o fato imputado. E 
que a denúncia é carente de indícios de autoria imputáveis ao 
Governador afastado. Suscita que, especialmente a imputação 
do crime de responsabilidade consubstanciado no artigo 9º, da 
Lei 1.079/1950 implicaria na responsabilização objetiva do De-
nunciado. 

Suscita a falta de documentos que consubstanciem o teor da 
denúncia, advogando pela ausência de justa causa que atraísse a 
admissibilidade. Cita excertos de jurisprudência sobre a recep-
ção de denúncia em sede judicial, clamando pela observância 
daquelas ao caso em vértice.

Outro tópico preliminar é o denominado I.3- DA AUSÊN-
CIA DE JUSTA CAUSA- INEXISTÊNCIA DE SUPORTE 
PROBATÓRIO MÍNIMO À ACUSAÇÃO DE CRIME DE 
RESPONSABILIDADE. Em narrativa análoga ao dos itens 
anteriores, o Denunciado continua a tecer comentários sobre a 
suposta ausência de justa causa para a aceitação da denúncia, 
tendo como base a colação de jurisprudências da órbita crimi-
nal. Ainda no tópico, rebate os argumentos autorais no subitem 
I.3.1 – DA ALEGAÇÃO DO CRIME COMETIDO CONTRA A 
SEGURANÇA DO ESTADO- ATIPICIDADE DA CONDUTA. 
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Alega o Denunciado que à época de seu mandato, não houve 
qualquer paralisação de investigações no âmbito do Estado do 
Tocantins. Cita operações que ocorreram durante o governo. De-
fende os atos perpetrados e os atribui à Reforma Administrativa 
realizada em sua gestão. Reputa como inexistentes documentos 
que comprovem atos de ofício no sentido levantado pelo De-
nunciante. Afirma que não é possível depreender da remoção de 
servidores realizada a imputação do crime de responsabilidade 
contra a segurança pública, conforme levantado na inicial.

Já no subitem I.3.2 – DA ALEGAÇÃO DO CRIME CO-
METIDO CONTRA A PROBIDADE ADMINISTRATIVA- 
AUSÊNCIA DE INDÍCIOS MÍNIMOS DE AUTORIA E 
TIPICIDADE, o Governador afastado afirma que não ficou de-
monstrado ato a ele atribuível que demonstrasse intento contra a 
moralidade administrativa. Reputa que as informações trazidas 
são derivadas de inquérito, sem o devido crivo do contraditório 
e que as imputações seriam derivadas de delações. Defendeu a 
correção de seus atos sob o aspecto financeiro e que estariam 
de acordo com o que foi declarado à Receita Federal, refutando 
alegações de recebimento de valores decorrentes do Plansaúde. 
Afirma que os elementos carreados ao presente apenas reprodu-
zem o que chama de “ilações” da Polícia Federal e do Ministério 
Público Federal.

Ao final de seu tópico I, em que trouxe as citadas questões 
preliminares, clama o Denunciado pelo acolhimento das teses ali 
suscitadas, requerendo o acolhimento pela Comissão Especial 
do pedido de rejeição da denúncia, reputando ausentes os indí-
cios mínimos que permitiriam o processamento. 

A seguir, o Denunciado traz o tópico II- DA DELI-
MITAÇÃO DO OBJETO DO PROCESSO DE IMPEA-
CHMENT- GARANTIA PROCESSUAL, em que ver-
sa sobre mérito. Pugna pela observância de princípios 
constitucionais, tal qual a presunção de inocência, pro-
cesso justo, paridade de armas, ampla defesa e contra-
ditório. Ataca as colaborações premiadas, refutando-as 
e clamando pela submissão ao contraditório do que foi 
consignado naquelas. Adentrando no “âmago” das refe-
ridas delações, o Denunciado afirma que em sua presta-
ção de informações supostamente desmistificaria o con-
texto criado após a delação de Marcos Antônio de Castro 
e Valter Machado de Castro.

Afirma o Denunciado que os pagamentos feitos aos forne-
cedores estão sujeitos ao alvedrio dos Secretários de Estado e 
tece comentários sobre a regularidade das movimentações fi-
nanceiras praticadas. Afirma que os valores em dinheiro vivo 
envolvidos eram oriundos dos altos valores de disponibilidade 
financeira que detinha o Denunciado, reputando o fato de que 
estes constavam em sua Declaração de Imposto de Renda. Passa 
a tentar explicar a dinâmica dos referidos depósitos.

Inicialmente, sustenta que o depósito que realizou em sua 
conta no valor de R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais) é 
decorrente desta disponibilidade financeira própria e que seria 
destinado a cobrir despesas de sua campanha.

Afirma que o valor de R$ 345.000,00 (trezentos e quarenta e 
cinco mil reais), depositado por Gabriela de Almeida Carvalho 
(que reputa ser ex-funcionária de empresa em que o Denunciado 
ostentava a condição de sócio4), entre 18.06.2018 e 22.06.2018, 
coincidem com sua enorme margem de disponibilidade financei-
ra e atribuindo a causa às despesas de campanha. 

4 MAXIMUS PARTICIPAÇÕES S/A

Depósito de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
realizados pelo próprio Denunciado alegadamente também se-
riam oriundos da infindável disponibilidade financeira e para a 
cobertura de gastos de campanha.

Os depósitos realizados por Keliton de Souza Barbosa, 
realizados entre 19.09.2018 e 24.09.2018 no importe de R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) também mere-
ceram as mesmas explicações acima fornecidas. Assim como o 
feito por Carina Teixeira Marinho Oliveira Rabelo, no valor de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

Afirma que a informação sobre os referidos depósitos no que 
reputou como “contexto fático produzido pela Polícia Federal 
e reproduzido em parte pelo denunciante” serviria apenas para 
“infirmar ilações temerariamente estabelecidas ainda na fase 
de inquérito” entre a movimentação de Carlesse e o que reputa 
como “suposto” recebimento de valores provenientes do Plan-
saúde. 

Considera ao que chama de “parecer pericial” para a explica-
ção do depósito de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), tratando 
como originários de resgate de valor que tinha em um plano de 
previdência privada no Banco Bradesco S/A, que teria mais de 
R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) depositados. Afirma 
que o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) foi transfe-
rido, logo em seguida, para sua ex-esposa, Fernanda Brito de 
Mendonça Carlesse.

Passa, a seguir, a tecer comentários sobre a aquisição 
de propriedade rural no Jalapão pela empresa MAXIMUS 
PARTICIPAÇÕES S/A. Refuta inicialmente a ideia de que 
teria sido o beneficiário final da instalação do Aeroporto no 
local. Tratou da questão societária envolvida em tal Com-
panhia. Afirma que as decisões comerciais daquela eram 
tomadas por Erick de Oliveira Araújo, Diretor-Presidente 
desde 02.04.2018, já que o Denunciado assumiu o Governo 
do Estado do Tocantins em 27.03.2018. 

Fala sobre a dinâmica do pagamento pela referida proprie-
dade, feita pela MAXPEC PECUÁRIA E AGROPECUÁRIA- 
EIRELI, cuja sócia é a própria MAXIMUS PARTICIPAÇÕES 
S/A. Afirma que a origem dos valores estaria numa venda de 
gado feita pela referida controlada para a Cooperativa dos Pro-
dutores Rurais de Carnes e Derivados de Gurupi em fevereiro e 
março do ano de 2021. Assim, fazendo menção ao pagamento 
por meio de transferências bancárias, tanto pelo negócio do gado 
quando para a aquisição da propriedade, sustenta a origem lícita 
dos ativos.

Passa a tratar sobre a questão do aeroporto no Parque Es-
tadual do Jalapão. Atribui o projeto à edição da Lei Estadual 
3.816, de 25.08.2021 e, em nova provocação ao Legislativo 
tocantinense, pergunta de maneira irônica se os Parlamen-
tares Estaduais seriam partícipes de crime. Sustenta que a 
obra de construção do referido aeroporto vem se desenvol-
vendo desde 2001 e que o contrato firmado com a Caixa 
Econômica Federal5 para financiar o empreendimento foi 
firmado entre o final de 2019 e início de 2020, portanto 1 
(um) ano e 6 (seis) meses antes da assinatura pelo Denun-
ciado do contrato que autorizou o início da obra.

Afirma que a construção do aeroporto em questão é oriunda 
da política de incentivo ao turismo na região do Jalapão, repu-
tando inexistir correlação entre a aquisição do imóvel pela MA-

5 Reputa que a busca de recursos junto à Caixa Econômica Federal deriva do 
Convênio 896502/2019 firmado junto ao Ministério do Turismo. 
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XIMUS PARTICIPAÇÕES S/A e a liberação dos valores para a 
construção do aeroporto. Afirma que a representação/denúncia 
por crime de responsabilidade aproveita a denúncia do Ministé-
rio Público Federal e o que reputa como “conjecturas” da Polícia 
Federal. Isto porque reporta que tais linhas teriam sido supera-
das, exauridas e arquivadas. 

Conclui o Governador afastado sustentando que não há ato 
de ofício que caracterize crime de responsabilidade a teor da Lei 
1.079/1950. No tópico de encerramento, que denomina como 
V-DOS PEDIDOS FINAIS, o Denunciado pede:

a) Preliminarmente, a rejeição da denúncia por desvio de 
finalidade e afronta à juridicidade, reputando o intento da 
representação a interesses político partidários;

b) Também em sede preliminar clama pela aplicação do 
Código de Processo Penal, em seus artigos 41 e 395, I e 
II, reputando que deve ser rejeitada a denúncia por ausên-
cia de indícios mínimos de autoria;

c) No mérito, a rejeição da denúncia pela alegada ausên-
cia de provas do cometimento de crime de responsabili-
dade.

Instruíram a manifestação do Denunciado os seguintes do-
cumentos (numeração de fls. abaixo indicada no protocolo da 
Assembleia): 

a) Declarações de Imposto de Renda de 2017 a 2020 (fls. 
52 a fls.86);

b) Documentos referentes à Justiça Eleitoral do Tocan-
tins (fls. 87 a fls.101);

c) Extratos bancários de Mauro Carlesse (fls. 102 a 155);

d) Extratos bancários de MAXPEC (fls. 156 a 166);

e) Parecer técnico referente ao processo Inq. 1.445/DF, 
emitido em novembro/2021 pelo Parecerista Geraldo 
Bertolo (fls. 167 a 179);

f) Recibos e Notas Fiscais da MAXPEC (fls. 180 a 208).

IV - DO PARECER DO RELATOR SOBRE OS ELE-
MENTOS CARREADOS NOS AUTOS

Conforme delineado no Parecer encartado nos autos, profe-
rido na sessão da Comissão Especial, realizada em 24/02/2022, 
foi aceita no primeiro momento o recebimento da denúncia apre-
sentada na petição de ingresso do processo de impeachment, por 
suposta prática dos crimes de responsabilidade previstos no art. 
9º, 4, cumulado com os do 9º, 7, todos da Lei nº 1.079/50, en-
quanto a denúncia apresentada no aditamento da petição inicial 
foi rejeitada previamente.

Vencido o calendário descrito no § 1º, do artigo 5º, do ATO 
DA MESA DIRETORA Nº 05/2021, a Comissão Especial emi-
tirá novo parecer, no prazo de 10 (dez) dias, que concluirá por 
Projeto de Decreto Legislativo pela procedência ou improcedên-
cia denúncia. Tendo como base as peças carreadas aos autos, 
tanto do Autor da Representação/Denunciante, quanto do Repre-
sentado/Denunciado, tanto quanto as produzidas nas diligências 
aprovadas. 

Inicialmente, cabe evocar o entendimento já veiculado pelo 
Supremo Tribunal Federal:

“Em primeiro lugar, o julgamento por crime de respon-
sabilidade do Presidente da República é um julgamen-

to que se faz no Congresso, e não no Poder Judiciário. 
Trata-se de um julgamento de um ato ilícito, mas que 
é feito excepcionalmente, não por um órgão do Poder 
Judiciário, mas pelo Poder Legislativo. Isso tem algu-
mas implicações. Eu não diria que se trata de um julga-
mento político, mas de um modo diferente de interpretar 
a Lei. Obviamente que a interpretação da Lei por um 
parlamentar é diferente do olhar que um juiz lança a 
determinadas circunstâncias. Assim também ocorre nos 
processos de competência do Júri. Enfim, a Constituição 
atribuiu ao Poder Legislativo o julgamento do Presiden-
te da República por crimes de responsabilidade.”
(voto do Ministro Teori Albino Zavascky na ADPF 378)

Na avaliação de pedido de impedimento de um Governante 
democraticamente eleito em razão do cometimento de crimes de 
responsabilidade, o processo precisa atender a estritos padrões 
de legalidade e constitucionalidade, conforme bem suscitado pe-
los nobres defensores do Representado. Mas não se pode olvidar 
que a questão política é um componente relevante do cenário. 
Isto porque tanto quem julga, ao menos no primeiro momento, 
como quem é julgado, são os agentes políticos.

Este parecer envolve a análise legal, constitucional e políti-
ca, porque o impeachment é instaurado com base em denúncia 
de crime de responsabilidade contra alta autoridade do Poder 
Executivo, cuja decisão cabe ao Poder Legislativo, num primei-
ro momento, e, depois, essa responsabilidade é dividida com o 
Judiciário, numa comissão mista de Parlamentares e Desembar-
gadores do egrégio Tribunal de Justiça do Tocantins.

Neste primeiro momento será realizada análise prévia de 
atos comissivos praticados pelo Denunciado. Quando feita a 
análise da legalidade, amparado na visão política que me é pró-
pria, entendo que ficou evidenciado o aviltamento dispensado à 
coisa pública tocantinense e com o que prescreve a Constituição. 

Recorda-se que o impeachment é uma sanção de índole polí-
tico-administrativa. Nesse sentido:

“O “impeachment” – enquanto prerrogativa institucio-
nal do Poder Legislativo – configura sanção de índole 
político-administrativa destinada a operar, de modo le-
gítimo, a destituição constitucional do Presidente da Re-
pública, além de inabilitá-lo, temporariamente, pelo pe-
ríodo de oito anos, para o exercício de qualquer função 
pública, eletiva ou de nomeação. Min. Celso de Mello, 
ADPF 378, pág. 321.

“O impeachment – enquanto prerrogativa institucional 
do Poder Legislativo – configura processo e sanção de 
índole político- administrativa, destinados a operar, de 
modo legítimo, a destituição constitucional do Presiden-
te da República, além de inabilitá-lo, temporariamente, 
pelo período de oito anos, para o exercício de qualquer 
função pública eletiva ou de nomeação. O processo de 
impeachment, promovido contra o Chefe de Estado pela 
prática de crime de responsabilidade, quer em virtude 
da função instrumental que desempenha, quer em razão 
da natureza mesma das Página 1805. Versão eletrôni-
ca do processo REP/0001.5/2020. IMPORTANTE: não 
substitui o processo físico. 33 infrações que justificam a 
sua instauração, não legitima a imposição de qualquer 
sanção que ofenda a incolumidade do status libertatis do 
Presidente da República”. Min. Rosa Weber, ADPF 378, 
págs. 241/242.
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A ADPF 378 esclareceu também o papel da Câmara dos De-
putados, que vem a ser o mesmo desempenhado pela Assem-
bleia Legislativa nesta representação, e de lá chegou-se às se-
guintes conclusões: 

(1) compete à Assembleia autorizar a instauração de 
processo; 

(2) a deliberação da Assembleia deve obedecer ao quó-
rum qualificado de 2/3 e não implica o afastamento au-
tomático dos denunciados, que apenas ocorre se o Tribu-
nal Misto instaurar o processo; 

(3) a Assembleia exerce um juízo eminentemente político 
sobre os fatos narrados, que constitui condição para o 
prosseguimento da denúncia; 

(4) a atuação da Assembleia deve ser entendida como 
parte de um momento pré-processual, isto é, anterior à 
instauração do processo pelo Tribunal Misto; 

(5) a Assembleia apenas autoriza a instauração do pro-
cesso, não o instaurando por si, muito menos determi-
nando que o Tribunal Misto o faça; 

(6) a Assembleia não tem a função do dizer técnico de 
“tribunal de pronúncia”, não havendo, na fase da As-
sembleia, uma ampla fase instrutória, com o depoimento 
de testemunhas ou, requisição de documentos para ela-
boração de parecer sobre a “procedência ou improce-
dência da denúncia”, cuja competência é do Tribunal 
Misto;

(7) a Assembleia verifica se a acusação é consistente, se 
tem ela base em alegações e fundamentos plausíveis, ou 
se a notícia do fato reprovável tem razoável procedência, 
não sendo uma mera acusação; 

(8) a Assembleia, no dever de autorizar ou não a instau-
ração do processo, deve verificar as condições de pro-
cedibilidade. Portanto, neste momento, deve-se verificar 
as condições de procedibilidade da representação, sem 
adentrar se ao mérito, verificando se ocorreram ou estão 
devidamente configurados os delitos imputados, exerci-
tando um juízo eminentemente político sobre os fatos.

O Ministro Celso de Melo, do Supremo Tribunal Federal, 
em voto no Mandado de Segurança no 21.564-DF traz a neces-
sária baliza do que deve ser analisado no momento da análise 
da autorização do prosseguimento do processo de impeachment: 
a prerrogativa outorgada ao denunciado para defender-se en-
contra-se, neste momento procedimental, limitações de ordem 
material, estabelecidas, ditadas e justificadas pelo novo perfil 
que a Câmara dos Deputados ostenta na fase pré-processual do 
impeachment. Somente aspectos de ordem formal – tais como, 
exemplificativamente, os pertinentes à legitimidade ativa dos 
denunciantes ou à eventual ilegitimidade passiva do agente pú-
blico denunciado, ou à inépcia jurídica da peça acusatória, ou 
à observância das formalidades rituais, ou ainda, aos próprios 
pressupostos de validade instauração do procedimento parla-
mentar – podem constituir, perante a Câmara dos Deputados, 
objeto de contestação pelo denunciado, eis que o locus adequa-
do para a extensa discussão da matéria e para efetivação de 
ampla dilação probatória, fundamentalmente no que concerne 
ao próprio mérito da acusação popular, é, hoje, o Senado da 
República, a cujo domínio não se pode usurpar, sob pena de 
tumultuária inversão da ordem ritual, o exercício de uma prer-
rogativa que é essencialmente indisponível.

Assim, na presente quadra deve ser aferida a procedibilidade 
para autorização do prosseguimento do processo, devendo ser 
constatada a legitimidade ativa/passiva e interesse processual. 
Isto porque é uma fase pré-processual.

Quanto à legitimidade ativa, o art. 75 da Lei 1.079/50 traz 
que qualquer cidadão tem legitimidade ativa para propor denún-
cia por crime de responsabilidade praticado por Governador, 
Vice-Governador e Secretário de Estado perante a Assembleia 
Legislativa. O direito constitucional pátrio conceitua cidadão 
como a pessoa física, nacional, no pleno exercício dos direitos 
políticos. 

Na representação por crimes de responsabilidade praticados 
pelo Governador do Estado, o cidadão Evandro de Araújo Melo 
Júnior comprovou sua condição de cidadão. Não deve prosperar 
a alegação defensiva de que o Denunciante é próximo a pessoa 
interessada no deslinde da causa em desfavor do Denunciado. 
A uma porque tal fato não ficou comprovado nos autos e a duas 
porque mesmo se fosse, é de se ressaltar que o caráter político 
do processo em vértice autoriza o intento da representação por 
qualquer cidadão, independentemente de suas opções e ligações 
políticas. Não há qualquer filtro ideológico ou estabelecimento 
de condição especial para que seja intentado uma representação 
pro crime de responsabilidade. Sob pena de, assim o fazendo, 
ver aviltado o direito do cidadão de representar contra o que 
reputa abusivo, criminoso.

Não restam dúvidas de que, neste quesito de procedibilidade, 
o Denunciado é o legitimado constitucionalmente para figurar 
no polo passivo da Denúncia, descabendo qualquer argumento 
em contrário. Portanto, há legitimidade passiva do Denunciado 
nesta fase. Os mandamentos constitucionais previstos nos arti-
gos 51, I, e 52, I, da Constituição Federal, os quais legitimam 
passivamente para responder pela prática de crimes de respon-
sabilidade nacional: o Presidente, o Vice-Presidente e os Minis-
tros de Estado, sendo que este mandamento foi simetricamente 
reproduzido na Constituição do Estado, para prática de crime de 
responsabilidade estadual por Governador, Vice-Governador e 
Secretários de Estado, bem como há previsão específica na Lei 
nº 1.079/1950. 

Quanto ao aspecto do interesse processual, considerando 
o binômio da necessidade/utilidade do procedimento, é de se 
ressaltar que a Denúncia apresentada pelo cidadão Evandro 
de Melo Araújo Junior demonstra que o Governador teria 
cometido crimes contra a segurança do Estado, a teor do art. 
41, IV, da Constituição do Estado do Tocantins; porquanto 
existiriam elementos probatórios dando conta da existência 
de organização criminosa enraizada no centro do Governo 
do Estado do Tocantins, liderada pelo Governador do Estado 
que teria aparelhado o sistema de Segurança Pública do Es-
tado do Tocantins. 

Também sustenta o Autor que teria sido cometido crime 
contra a probidade da administração, a teor do art. 9º, 4, da 
Lei 1.079/1950, visto que o Sr. Mauro Carlesse teria produzido 
diversos atos privativos da posição de Governador que contra-
riam os dizeres da Constituição Federal e Estadual como: I) 
Veto ao §3º do art. 26 da Lei n. 3461/19, a fim de não se exi-
gir fundamentação para a remoção de ofício de Delegado de 
Polícia; II) Portaria n. 573/2019, com o intuito de viabilizar 
remoção de Delegados de Polícia com fundamento em dados 
estatísticos, sendo certo que os Delegados atuantes na delegacia 
especializada em crimes organizados possuiriam baixo índice 
estatístico, ante a complexidade dos casos; III) Medida Provi-
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sória n. 18/19, transformando a funções de Delegado-Chefe e 
Delegado-Adjunto em funções comissionadas, a fim de facilitar 
sua remoção; IV) Ato n. 2.415 – DSG c/c Ato n. 1.413-DSG, os 
quais efetivamente removeram todos os Delegados da DECOR 
para funções comissionadas, impedindo as investigações contra 
o Governo do Estado de avançarem.

Sustenta igualmente prática de crime contra a probidade da 
administração, a teor do art. 9º, 7, da Lei 1.079/1950, porquan-
to teria o Denunciado, na posição de governador do Estado do 
Tocantins não respeitado os princípios da Legalidade, Impes-
soalidade, Moralidade, Probidade e Eficiência, estabelecidos no 
artigo 37 da Constituição Federal, alegadamente porque (a teor 
da inicial):

I) Em elaborado esquema de recebimento de propina, 
obrigou os prestadores de serviço de saúde junto ao Pla-
no de Assistência à Saúde dos Servidores do Tocantins - 
PLANSAÚDE, a efetuar o pagamento de quantia indevi-
das como condicionante para o recebimento dos valores 
devidos pelo Estado de Tocantins;

II) Movimentou vultosas quantias em espécie na conta 
pessoal do Sr. Mauro Carlesse para dar aparência de 
legalidade às vantagens ilícitas recebidas, devidamente 
comprovada pela Receita Federal;

III) Movimentações financeiras de vultosas quantias, em 
espécie, realizadas por pessoas diretamente ligadas ao Go-
vernador do Estado, parentes inclusive, bem como de em-
presas das quais o próprio e demais investigados fizeram ou 
fazem parte do quadro societário, conforme indicado por 
Relatórios de Inteligência Financeira - RIF’s, do COAF.

Neste plano, a colação aos autos dos documentos atinentes a 
cautelar inominada criminal nº 62 (fls.91-143) e da decisão so-
bre medidas investigativas sobre organizações criminosas (fls. 
144-234) ajudam a Assembleia Legislativa a compreender os 
meandros do que ocorre na escuridão do Estado do Tocantins. 

A competente defesa técnica do Denunciado rebateu os ar-
gumentos do Denunciante, clamando em sede preliminar pelo 
reconhecimento de ausência de justa causa e colacionando in-
formações sobre a movimentação financeira e reputando os atos 
praticados ao dia-a-dia da administração estadual. 

Ocorre que, na Judiciosa peça defensiva, elementos de ordem 
processual penal foram suscitados aos montes e basicamente com-
puseram a tônica das alegações do Governador afastado. Olvidou-
se que a Assembleia, a teor do que decidiu o STF na ADPF 378, 
não tem a função do dizer técnico de “tribunal de pronúncia”, não 
havendo, na fase da Assembleia, uma ampla fase instrutória, com 
o depoimento de testemunhas ou, requisição de documentos para 
elaboração de parecer sobre a “procedência ou improcedência da 
denúncia”, cuja competência é do Tribunal Misto.

Cabe à Assembleia verificar se a acusação é consistente, se 
tem ela base em alegações e fundamentos plausíveis, ou se a no-
tícia do fato reprovável tem razoável procedência, não sendo uma 
mera acusação. Como já referido, a Assembleia, no dever de au-
torizar ou não a instauração do processo, deve verificar as condi-
ções de procedibilidade, sem adentrar se ao mérito, verificando se 
ocorreram ou estão devidamente configurados os delitos imputa-
dos, exercitando um juízo eminentemente político sobre os fatos.

Assim, num juízo político de prelibação, indicou o Re-
lator em seu parecer prévio e mantém a posição de que o 

prosseguimento deve se dar no caso em voga. Isto porque a 
documentação carreada pelo Denunciante, aliada à possibili-
dade de obtenção de mais elementos com o aprofundamento 
das investigações podem ajudar a demonstrar práticas que 
maculam há tempos o Estado do Tocantins, tal qual a “difi-
culdade para a venda da facilidade” para que os fornecedores 
recebam pelos serviços prestados/produtos vendidos ao Exe-
cutivo. Ressalta-se: num juízo eminentemente político, que é 
o cabível neste momento. 

V - DOS INDÍCIOS DE PRÁTICA DE CRIME DE 
RESPONSABILIDADE PREVISTOS NO ART. 9º, 4, 
CUMULADO COM OS DO 9º, 7, TODOS DA LEI Nº 
1.079/50 PELO DENUNCIADO 

A já referida colação aos autos dos documentos atinentes a 
cautelar inominada criminal nº 62 (fls.91-143) e decisão sobre 
medidas investigativas sobre organizações criminosas (fls. 144-
234) possibilitaram aos membros da Assembleia Legislativa 
compreender a grave situação que ocorria no Estado do Tocan-
tins, sobretudo a administração do governador Carlesse. 

Conforme concluído (acima) que há legitimidade e interesse 
processual (necessidade/utilidade na procedibilidade para instau-
ração do processo). Repisa-se que atuação da AL/TO deve ser 
entendida como parte de um momento pré-processual, isto é, an-
terior à instauração do processo pelo Tribunal Misto, cabendo 
apenas autorizar a instauração do processo, não o instaurando por 
si, muito menos determinando que o Tribunal Misto assim o faça.

A Assembleia não desenvolve uma ampla fase instrutória, 
com o depoimento de testemunhas, observando tão somente os 
elementos carreados aos autos para a elaboração de parecer so-
bre a “procedência ou improcedência da denúncia”, cuja compe-
tência será do Tribunal Misto

A Assembleia, neste ato, verificará se a acusação é consis-
tente, se tem ela base em alegações e fundamentos plausíveis, 
ou se a notícia do fato reprovável tem razoável procedência, 
não sendo uma mera acusação e que o denunciante tem razão 
na sua representação, devendo a Casa autorizar a instauração 
do processo de impeachment pelos crimes de responsabilidade 
narrados na denúncia.

Inicialmente, cabe delimitar alguns pontos trazidos na peça 
defensiva do Governador afastado. No tópico II- DA DELI-
MITAÇÃO DO OBJETO DO PROCESSO DE IMPEACH-
MENT- GARANTIA PROCESSUAL, o Governador afastado 
vem clamar pela observância da ampla defesa e do contraditó-
rio. Ressalta-se que, sob o aspecto endoprocessual, ou seja, nos 
autos deste procedimento, o Relator ressalta que tal princípio 
foi prestigiado desde o primeiro ato desta comissão, seja pela r. 
Presidência ou por parte da Relatoria. Com sucessivas conces-
sões de prazos, oportunidades de manifestação e sustentação, 
dentre outras medidas que visaram prestigiar o direito de defesa 
em sua plenitude.

Sob o aspecto da observância da ampla defesa e do contra-
ditório com o fito de não penalizar o Denunciado tão somente 
pelo que foi descrito em colaborações premiadas, cabe a este 
Relator tecer alguns comentários gerais, que não adentrem nas 
questões meritórias processuais penais. Numa visão que con-
templa os aspectos da admissibilidade, é possível ao Relator 
afirmar que não prosperam as alegações feitas pelo Represen-
tado, dentre outros, nos tópicos I.3.2 – DA ALEGAÇÃO DO 
CRIME COMETIDO CONTRA A PROBIDADE ADMINIS-
TRATIVA- AUSÊNCIA DE INDÍCIOS MÍNIMOS DE AUTO-
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RIA E TIPICIDADE e também no II- DA DELIMITAÇÃO DO 
OBJETO DO PROCESSO DE IMPEACHMENT- GARANTIA 
PROCESSUAL de que o depoimento dos colaboradores junto 
ao Superior Tribunal de Justiça sejam os elementos únicos que 
legam responsabilidade ao Denunciado.

Isto por conta da própria sistemática processual penal. Exis-
te regra que veda a condenação com base exclusivamente nas 
declarações do colaborador, prevista na redação originária da 
lei 12.850/13. Tal questão ficou ainda mais profunda após a lei 
13.964/19 (Pacote Anticrime), tendo sido incluídas também a 
vedação de medidas cautelares reais ou pessoais, bem como o 
recebimento de denúncia ou queixa-crime com fundamento ape-
nas nas declarações do colaborador.

Desta feita, tendo em vista a amplitude das investigações 
que culminaram, inclusive, no afastamento do Governador por 
decisão de Ministro de Tribunal Superior, confirmada por una-
nimidade pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, 
é sabido que os elementos probatórios não se firmariam tão so-
mente em denúncias feitas à esmo por colaboradores. 

Em verdade, através da análise dos elementos trazidos do 
Inquérito 1.445/DF; da Medida Investigativa sobre Organiza-
ção Criminosa 203/DF (2021/0298853-3), além da decisão do 
Superior Tribunal de Justiça decretando medidas cautelares nos 
autos da CAUTELAR INOMINADA CRIMINAL Nº 62 - DF 
(2021/0191061-9) e a decisão do Superior Tribunal de Justiça 
decretando medidas cautelares nos autos da MEDIDAS IN-
VESTIGATIVAS SOBRE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS 
Nº 203 - DF (2021/0298853-3) demonstram que houve uma ex-
pansão das investigações em questão, o que demonstra que não 
ficaram cingidas às oitivas dos colaboradores. 

Tais comentários apenas são trazidos neste momento de ad-
missibilidade para demonstrar prima facie a consistência das de-
núncias apresentadas, tendo base em alegações e fundamentos 
observáveis, não sendo uma mera acusação e que o denunciante 
tem razão na sua representação. O aspecto valorativo e procedi-
mental sobre a validade ou não do material probatório constante 
nos presentes autos será analisado no Tribunal Especial Misto, 
caso aprovado o prosseguimento deste processo. 

Pelos mesmos motivos, considera este Relator que não pros-
peram as alegações defensivas feitas nos tópicos I-2 DA INÉP-
CIA DA INICIAL – RESPONSABILIZAÇÃO OBJETIVA – 
IMPUTAÇÃO GENÉRICA e .3- DA AUSÊNCIA DE JUSTA 
CAUSA- INEXISTÊNCIA DE SUPORTE PROBATÓRIO MÍ-
NIMO À ACUSAÇÃO DE CRIME DE RESPONSABILIDA-
DE, realizados pelo Denunciado. 

A inicial protocolada pelo Denunciante, conforme voto ema-
nado no momento primevo de constatação de admissibilidade, 
não é inepta, seja sob o aspecto de sua legitimidade, interesse 
e também porque não veicula imputação genérica, conforme 
alegado pelo Denunciado. Foi descrito neste mesmo tópico que 
as alegações feitas na peça inaugural foram baseadas nos docu-
mentos carreados aos autos, o que refuta também a suscitada 
ausência de justa causa. 

Desse modo, há indícios de prática de ilícito político-ad-
ministrativo passível de crime de responsabilidade por parte 
do agente político denunciado, cabendo a valoração e a análise 
sobre a validade dos elementos probatórios carreados aos au-
tos para a fase posterior. Ante o exposto, conclui-se que 1º) há 
interesse processual (necessidade/utilidade na procedibilidade 

para instauração do processo) e 2º) que existem indícios do co-
metimento de crimes de responsabilidade previstos no art. 9º, 
item 4, cumulado com os do 9º, item 7, todos da lei nº 1.079/50.

VI – DA APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE Nº 
46 À ALEGAÇÃO DE COMETIMENTO DE CRIME 
CONTRA A CONSTITUIÇÃO ESTADUAL

Sustentou o Denunciante que teria o Governador cometido 
crime contra a segurança do Estado, a teor do art. 41, IV, da 
Constituição do Estado do Tocantins; reputando a existência de 
elementos probatórios robustos que dariam conta da existência 
de organização criminosa enraizada no centro do Governo do 
Estado do Tocantins, liderada pelo Denunciado. 

Afirmou o Denunciante que o Denunciado teria aparelhado 
todo o sistema de Segurança Pública do Estado do Tocantins 
através de (reprodução literal dos pedidos):

I) Intervenções políticas que permitiram o direcionamen-
to de apurações em face de adversários políticos do Sr. 
Mauro Carlesse;

II) Modificação de normas que regem a estrutura funcio-
nal da Polícia Civil do Estado do Tocantins, retirando 
garantias dos delegados de polícia e que possibilitavam 
investigações sem interferências políticas;

III) Flagrante forjado por tráfico de drogas realizado pelo 
Sr. Mauro Carlesse em razão de problemas conjugais;

Ocorre que, neste ponto, o enquadramento do referido ato 
reputado como criminoso foi feito com base exclusivamente no 
art. 41, IV, da Constituição do Estado do Tocantins. Diferente-
mente dos outros dois ilícitos elencados, que foram com base 
em legislação federal (Lei 1.079/1950), no ponto em questão o 
Denunciante calcou tão somente em legislação de competência 
estadual.

Visando evitar qualquer responsabilização descabida ao De-
nunciado e zelar pela observância de um processo justo e feito 
com bases constitucionais aferíveis, cabe a este Relator evo-
car a Súmula Vinculante de nº 46, aprovada pelo Eg. Supremo 
Tribunal Federal em 09/04/2015, constante no DJe de nº 72 de 
17/04/2015, p. 2 e no DOU de 17/04/2015, p. 1:

S.V. 46 

Enunciado: A definição dos crimes de responsabilidade 
e o estabelecimento das respectivas normas de processo 
e julgamento são da competência legislativa privativa da 
União.

Deste modo, como o crime de responsabilidade reputado foi 
baseado em legislação que não a de competência privativa da 
União, não cabe a sua admissibilidade. Dispensada, portanto, a 
análise sobre os indícios de seu cometimento, tal qual realizada 
no capítulo anterior, que identificou os indícios de cometimento 
dos crimes previstos no art. 9º, item 4, cumulado com os do 9º, 
item 7, todos da Lei nº 1.079/50.

Assim, rejeitada (além do aditamento realizado, conforme já 
descrito), a denúncia feita exclusivamente com base no art. 41, 
IV, da Constituição do Estado do Tocantins, devendo prosseguir 
tão somente com relação aos demais constantes na inicial, base-
ados na legislação federal aplicável. 

VII - CONCLUSÃO

Estão presentes as condições da ação. A denúncia atende aos 
requisitos contidos na Lei 1.079/1950, descreve de modo claro 
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e objetivo os fatos imputados ao denunciado, não se tratando 
de hipótese de indeferimento liminar da denúncia pelo fato de, 
a teor do que ficou decidido na ADPF 378, pelo STF, a Assem-
bleia apenas autorizar a instauração do processo, não o instau-
rando por si, muito menos determinando que o Tribunal Misto o 
faça e também pelo fato de que a Assembleia não tem a função 
do dizer técnico de “tribunal de pronúncia”.

Com efeito, reputo demonstrada a plausibilidade das ale-
gações contidas na denúncia em face da circunstanciada expo-
sição dos fatos tidos por criminosos e descrição das condutas, 
bem como em razão dos documentos carreados aos autos que 
demonstram a dimensão das condutas perpetradas pelo Denun-
ciado.

Assim, a análise da procedibilidade para configuração da 
responsabilidade político-administrativa do Denunciado, VO-
TA-SE no sentido de: 

AUTORIZAR a instauração do processo de impea-
chment em face do Governador (afastado) do Estado 
MAURO CARLESSE, pelos crimes de responsabili-
dade previstos no art. 9º, item 4, cumulado com os do 
9º, item 7, todos da Lei nº 1.079/50, devendo seguir os 
trâmites constitucionais, legais e regimentais.

APROVAR a minuta de Decreto-Legislativo, em ane-
xo, em conformidade com o 2º do art. 5º, do Ato da 
Mesa Diretora nº 05/2021, e encaminhar ao Presiden-
te da Assembleia Legislativa para que tome as pro-
vidências de que trata o art. 6º e seguintes do Ato da 
Mesa Diretora nº 05/2021.

É o meu Parecer.

Palmas/TO, 3 de março de 2022.

Deputado Estadual PROFESSOR JÚNIOR GEO
Relator do Processo de Impeachment

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO     
Nº 138/2022

Autoriza o Processo por Crime de Responsabilidade contra o 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Mauro Carles-
se, nos termos da denúncia documentada nos Processos Aleto 

nº 00160/2021.

Autor: COMISSÃO ESPECIAL, EM CONFORMIDADE COM 
O §2º DO ART. 5º, DO ATO DA MESA DIRETORA Nº 05/2021.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins resolve:

Art. 1º Fica admitido o processo por crime de responsabi-
lidade contra o Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, 
Mauro Carlesse, nos termos do que foi documentado no proces-
so nº 00160/2021 da ALE/TO.

Art. 2º A teor do artigo 6º, do ATO DA MESA DIRETORA 
Nº 05/2021, este Projeto de Decreto Legislativo deverá ser in-
cluído e lido no expediente da sessão imediata, bem como publi-
cado, na íntegra, juntamente com a denúncia, no Diário da As-
sembleia Legislativa, devendo as publicações serem distribuídas 
a todos os deputados.

Art. 3º Decorridas 48 (quarenta e oito) horas da referida 
publicação oficial, de acordo com o do artigo 7º, do ATO DA 
MESA DIRETORA Nº 05/2021, este Projeto de Decreto Legis-
lativo deverá ser incluído em primeiro lugar na Ordem do Dia, 
em conformidade com o art. 20, §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 
1.079, de 1950.

Art. 4º Após a publicação deste Decreto Legislativo no Diário 
da Assembleia Legislativa, devem ser tomadas as seguintes medidas:

I – Notificação do Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado, Mauro Carlesse, através de seus procuradores, para que 
tome conhecimento da decisão e para que realize sustentação 
oral na sessão designada, a teor do §1º, do artigo 7º, do ATO DA 
MESA DIRETORA Nº 05/2021;

II – Notificação do Senhor Evandro de Araújo de Melo Jú-
nior, Denunciante, para que tome conhecimento da decisão e para 
que realize sustentação oral na sessão designada, também a teor 
do §1º, do artigo 7º, do ATO DA MESA DIRETORA Nº 05/2021;

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Sala das Comissões, 3 de março de 2022.

Deputado ELENIL DA PENHA
Presidente da Comissão

Dep. PROF. JUNIOR GEO
Relator

Dep. OLYNTHO NETO 

Dep. EDUARDO DO DERTINS

Dep. ZÉ ROBERTO LULA

DESPACHO
Aprovado por unanimidade o Parecer e o Projeto de Decre-

to Legislativo do Relator Deputado PROFESSOR JÚNIOR 
GEO, referente ao Processo por crime de responsabilidade nº  
00160/2021, em face do Governador Mauro Carlesse, na Reu-
nião da Comissão Especial de Impeachment.

Junte-se e Publique-se.

Sala das Comissões, 3 de março de 2022.

Deputado ELENIL DA PENHA
Presidente da Comissão

Dep. PROF. JUNIOR GEO
Relator

Dep. OLYNTHO NETO 

Dep. EDUARDO DO DERTINS

Dep. ZÉ ROBERTO LULA



ANO XXXI PALMAS, TERÇA-FEIRA, 8 DE MARÇO DE 2022. DIÁRIO DA ASSEMBLEIA Nº  3310  15 

DENÚNCIA
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